
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº 90/2025

Estabelece o incentivo à orientação de 
gestantes sobre manobras de 
primeiros socorros contra engasgos no 
pré-natal ou saída da maternidade

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta:

Art. 1º. Esta lei incentiva a orientação às gestantes sobre 
manobras de primeiros socorros contra engasgos no pré-natal ou saída da 
maternidade.

Art. 2º. Durante o pré-natal ou antes da saída da maternidade, 
poder-se-á apresentar à gestante, orientação sobre primeiros socorros, 
especialmente sobre manobras para engasgo e sufocamento.

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor sessenta dias após sua publicação 

oficial.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 18 de julho de 2025.

José Luis Fornasari
Vereador
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

JUSTIFICATIVA

O Estatuto da Criança e do Adolescente determina a orientação 
às gestantes sobre diversos aspectos importantes da vida do recém-nascido. 
No entanto, há uma lacuna no que diz respeito à prevenção de acidentes e a 
como enfrentar situações de emergência, das quais o engasgo é uma das mais 
temidas e que pode levar à morte rapidamente.

Existem manobras simples de aplicar para evitar o sufocamento, 
como a manobra de Heimlich. Ela consiste em trações para tratar a obstrução 
das vias respiratórias por alimentos ou corpos estranhos.

O domínio deste conhecimento tem evitado mortes entre crianças, 
e é essencial, inclusive para a segurança dos pais, que eles possam lançar 
mão deste recurso, bem como outros procedimentos de primeiros socorros, 
conforme dispuser a regulamentação.

Temos a convicção de que a proposta é bastante fácil de 
implementar e redundará na tranquilidade dos pais e na sobrevida de muitas 
crianças.

Assim sendo, conclamamos os ilustres Pares a aprovar a 
proposta ora apresentada.

José Luis Fornasari
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 18 de julho de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FH2D8SVD14X20NHP  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: FH2D-8SVD-14X2-0NHP
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